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ID: 9305C4E85A804 

ESTAOOOOPIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE- PI 

GABINETE 00 PREFEITO 

DECRETO Nº012/2024, DE 12 DE MARÇO DE 2024. 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU. 

O PREFEITO DE Marcos Parente • PI, no uso de suas alribuições constitucionais e legais 

e em conformidade com a Lei Municipal nº 256, de 07 de março de 2022, que dispõe sobre 

parcelamenlo, uso e ocupação do solo urbano no perímetro urbano do Município de 

Marcos Parente, 

DECRETA: 

Art.1° - Ficam nomeados os seguintes membros, titulares e suplentes, que integrarão o 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano • CMDU no Município de Marcos Parente: 

1. PRESIDENTE 

- Geraldo Santos da Silva 

2. VICE PRESIDENTE 

- Betânia Alves do Bonfim 

3. SECRETÁRIO 

- Antônia do Socorro da Silva Rodrigues 

4. TESOUREIRO 

- Soraia Ferreira de Miranda 

5. PRIMEIRO SUPLENTE 

- Osman Benvindo Rocha 

6. SUPLENTE 

- Eunice Cristina Oliveira Moraes, Esnayk Jose Batista de Sá, Maico Santos Oliveira, 

Carlos Almeida Queirós dos Santos 

Art. 2' - Os membros não serão remunerados por se tratar de uma função social com 

mandatos de 02 (dois) anos, perrnmda uma recondução por igual período. 

Art. 3º - As despesas decorrenles da execução deste Deaeto correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4' - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação. 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE- PI 

GABINETE DO PREFEITO 

Gabinete do Prefetto Municipal de Marcos Parente. 12 de março de 2024 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gedison Alves Rodrigues 
Prefeito Municipal 

;,qJtTJl'A"'-NOJIIII.CE 

MARCOS 
PARENTE 

IO: F8F100118F2C4 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE - PI 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N• 018-A/2024, D E 1 O oe JUL H O OE 2024 . 

;;.·Ailcõs 
PARENTE 

Di.tp,{>é .tobro é Mmoa~ ~ mêmbm.t do COlt.télhO 
M tm iciplll d6 M 6i0 Ambiente - C MMA. 

o PREFEITO OE M arcos P a ronto - PI , no u so de suas atribuiÇões conslitucionais e legais 

e e m conformidade com 0 Lel Municipal nº 257. de 07 de março de 2022. que dispõe sobre 

Co nselhõ Municipal de Meio Ambiento do Município de Marcos Parente. 

DECRETA : 

Ar1.1º - Ficam nomeados os seguintes membros, titulares e suplentes. que integranlo o 

Conselho Municipal de Meio Ambiente • CMMA no Município de Marcos Parente: 

1 . PRESIDENTE 

- Clénlo Soares Rodrigue$ 

2 . V ICE PRESIDENT E 

ª Edmundo de Sousa Nunes 

3 . SECRETARIO 

- Edilberto Santos de Sá 

4 . TESOUREIRO 

• Marceone Ramos Martins 

5 . PRIMEIRO SUPLENTE 

- Erlvaldo da SIiva Pa~s0$ 

6 . SUPLENTES 

- Kenia Francisca ~odrigues. Valéria M ira nda da Aocha. 

Art. 2° - O s mombros nao serão remunerados por se tra1ar de uma funç.ão socla l com 

mandatos de 02 (dois) anos. permitida uma rcconduçAo por ~uai período. 

Art. 3" - As dosposas docorrontos da mcocução dosto Docrolo corrorAo por conta do 

dotações orçamontârlas próprias. suplcmcnt.:1das se necessário. 

Art. 4• • Esto Oocrcto entro em vigor no dota do sua publlcaç::.o. 

Gabinete do P refoito Municipal do Morcos Poronto, 10 do julho de 2024 

REGISTRE-SE , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE . 

G ed lson Alves Rodrigu es 
P refeit o M u n ic i p a l 

ID: F0F6DBAAC2884 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE - PI 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº.1 50/2025. 

MARCOS 
PARENTE 

Marcos Parenle·PI, 30 de dezembro de 2025. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE, ESTADO DO PIAUI , Sr. 
GEDISON ALVES RODRIGUES, no uso de suas alribuições legais que lhes são 
oonferidaspor lei, 

Considerando o que dispõe o Estatuto dos servidores de Marcos Parente - PI, 
emseu art. 63, Lei nº.107/2009: 

RESOLVE: 

Art. 1º • CONCEDER FÉRIAS aos servidores oonstantes do Anexo Único 
desta Portaria. em confonnidade oom o disposlo nas Leis nº. 10712009, em seu art. 63. 

Art.2º ·Apresente Portaria entra em vigor na dala de sua publlcaçao. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE - PI, em 30 
de dezembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gedison Alves Rodrigues 
Prefeito Municipal de Marcos Parente 

GABINETE DO PREFEITO 
Praça Oyrno Pires Ferreira, 261 - Centro-CEP: 64 .845-000, lel: 89 3541-1277 

CNPJ: 06.554.133/0001-96/ prefeiturademarcosparenle@gmail.com - MARCOS PARENTE. Piauí 
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Nº 

OI 

02 

OJ 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE - PI 

GABINETE DO PREFEITO 

A EXO DA PORTARIA Nº. 150/2025 

1 
ERVIOOR: CARGO: LOTAÇÃO: 

'CLA UDIA APAR ECIDA DUARTE Tcc. de Sccrc1aria Munici pal 
FERREIRA Enfcnnagcm de Saúde • UMS 
FRANCISCO DAS CHAGAS Fi . de Vigi lância Sccre1aria Municipal 
CARVALHO DA SILVA S.inilâria de Saúde - UBS 
HÉLIA FERREIRA DE Tcc. de Stt:re1aria Municipal 
MIRANDA Enfermagem de Saúde - UMS 

MARCOS 
PARENTE 

PERIOOODE PER IODO 
GOZO: AQUISITIVO: 

02/01/2026 a 
2025/2026 31/01/2026 

02/01/2026 • 
31/0112026 2024/2025 

0l/01/2026 a 
31/01/2026 202412025 

04 fR1SMAR ALVES DE MORAIS 
Sccre1aria Municipal 

Vigia 
de Educação 

02/0lll0l6 • 
31/01/2026 2025/2026 

05 JOQUEBEDE GUIMARÃ ES Awc. deSav. Sc.,;retaria Municipal 02/0l/l026a 

MESSIAS Gerais de Adminisiraçàa 31/01/2026 202412025 

06 ~lARCIO ANTO 10 DE LIMA 
Sccre1aria Municipal 02/01/2026 • 

Vigia -SclCl~la 
de Educação 31/0112026 202412025 

07 ~ORA YL,\ DUARTE LIMA 

08 VALDELIA TIMOTEO 
fERREIRA DE OLI\IEIRFA 

IAg. A<lministraivo 
Sccre1aria Municipal 
de Educação· UA8 

Secnmrria Municipal 
ACS 

de Saúde - UBS 
Marcos Paren1e - PI, 30 de dezembro de 2025. 

Gedison Alves Rodrigues 
Prefeito Municipal de Marcos Parente 

GABINETE DO PREFEITO 

02/0112026 a 
31/0112026 

02/01/2026 1 
]1/01/2026 

Praça Dymo Pires Ferreira, 261 -Cenlro - CEP: 64.845-000, tel: 89 3541-1277 

20241202S 

2024/202S 

CNPJ: 06.554.133/0001-96 / prefeiturademaroosparente@gmal.oom- MARCOS PARENTE -Piaui 

ID: 9FF32243B8AA4 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETÁ 

CNPJ: 01.612.60lft)001 -18 

Avenida filomeno Portela, 820, Centro • CEP: 64,618-000 

PAQUETÁ-Pl 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO AOITIVO AO CONTRATO NO 017/2025. 

OBJETO: A finalidade deste Termo Adttivo é acresw o percentual de 24,91 % (vinte e quatro 
virgula noventa e um por cento), correspondeote a quantia de R$ 44.493,12 (quarenta e 
quatro mil, quatrocentos e noventa e três reais, doze centavos), sobre o valor global do 
Contrato n' 017/2025, vinculado ao PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
1011/2025, PROCEDIMENTO UCITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
002/2025/PMP, nos termos do art. 124, I, alínea "b" r,/c art. 125, todos da Lei 14.133/2021, 
passando a vigorar a seguinte alteração: 

► Novo Valor Global: R$ 223.074,67 (duzentos e vinte e três mil, setenta e quatro reais, 
sessenta e sete centavos), 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PAQUETÁ, inscrito no CNPJ n° 01.612.601/0001-18, com 
sede na Avenida Rlomeno Portela, n° 820, Centro-CEP: 64.618·000, Paquetá-PI, na pessoa do 
seu representante ~I, Andersen Clayton da Silva Barros, Prefeito, residente e domiciliado 
em PoquetiÍ, Estado do Piauí. 

CONTRATADA: F. R. DANTAS-ME, inscrita no CNPJ Nº 26.124.700/0001·81, com sede na 
l..oGllidade Prensa, n° 101, CEP 64.618-000, Zona Rural, Poquetá·PI, neste ato representada pelo 
Sr, Francisco Ribeiro Dantas, inscrito no CPF nº\31.454.188-90 

Data da assinatura: 08 de dezembro de 2025. 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato original, 
anteriormente acordadas. 

PAQÜETA 
DOPIAUI 

10: D2E58974603C4 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MU ICIPAL DE PAQUETÁ 

C, PJ: Ol.612.601ft)OOM8 

Avenida Filomeno Portela, 820, Centro• CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

EXTRATO DE TERMO ADITTVO 

INSTRUMENTO: SEGJNDO TERMO AOITIVO AO CONTRATO Nº 004/2024. 

OBJETO: A finalidade deste Termo Aditivo é prorrogar o prazo de vigência do Contrato n' 
004/2024, vinculado ao Procedimento Licitatório, Pregão Eletrônico n' 
023/2023/ PMP, vinculado ao Processo Administrativo nº 047 /2023, celebrado em 02 
de janeiro de 2024, entre as partes abaixo assinadas, por mais 12 (doze) meses, 
compreendendo o período entre 04 de janeiro de 2026 a 04 de janeiro de 2021, nos termos 
do art. 107, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PAQUETÁ, inscrito noCNPJ n• Ol.612.601/0001-18, com 
sede na Avenida Rlomeno Portela, nO 820, Centro - CEP: 64.618-000, Paquetâ-PI, na pessoa do 
seu representante legal, Andersen Clayton da Silva Barros, Prefeito, residente e domiciliado 
em Paquetá, Estado do Piauí. 

CONTRATADA: JOÃO MARCOS & MAURÍCIO BORGES LTDA-EPP, inscrita no OlPJ n° 
29.566.450/0001 ·28, com sede na Rua José Rodrigues dos Santos, n° 80, sala A, Aerolandia, CEP 
64.601-194, Picos-PI, neste ato representada pelo Sr. Maurício Borges dos Santos Luz, 
brasileiro, empresário, port!dor do CPF n° 033.0n.m-<13, residente e domiolooo na doode de 
Picos-PI. 

Data da assinatura: 30 de dezembro de 2025. 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e oondições do oontrato original, 
anteriormente acordadas. 

PAQuEi-A 
DOPIAUI 

ID: 4740521C23514 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNlClPAL DE PAQUETÁ 

C PJ: 01.612.601ft)OOl-18 

Avenida filomeno Portela, 820, Centro -CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 009/2025. 

OBJETO: A finalidade deste Termo Aditivo é acrescer o percentu.l de 25,00% (vinte e cinco 
pOf cento), oorrespoodente a quantia de R$ 291.945,75 (duzentos e noventa e um mil, 
novecentos e quarenta e cinco reais, setenta e dnco centavos), sobre o valor g~bal do 
Contrato nº 009/2025, vinculado ao PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
1002/2025, PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
001/2025/PMP, celebrado na data de 14 de Fevereiro de 2025, entre as partes signatárias, nos 
termos do art 124, I, alínea ' b" C/C art. 125, todos da Lei 14.133/2021, passando a vigorar a 
seguinte alteração: 

► Novo Valor Global: R$ 1.456.240,86 (um milhão, quatrocentos e cinquer,ta e seis míl, 
duientos e quarenta reais, o~er,ta e seis oontavos). 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PAQUETÁ, insaito no CNPJ n° 01.612,601/0001·18, com 
sede na Avenida Rlomeno Portela, n" 820, Centro - CEP: 64.618-000, Paquetá-PI, na pessoa do 
seu representante legal, Andersen Clayton da Silva Barros, Prefeito, residente e domiciliado 
em Paquera, Estado do Piauí. 

CONTRATADA: MARIA DO CARMO HOLANDA BARROSO·LTDA, inscrita no CNPJ n• 
13.761.413/0001·30, oom sede na Av. Qoerubina Coelho Ferreira, 5/N, centro, CEP 64.618-000, 
Paquetá·Pl, neste ato representada pelo Sr. Maria do Carmo Holanda Barroso, brasileira, 
empresária portador do CPF n° 016.576.853-30, residente e domkiHada na cidade de Paquetá­
PI. 

Datl da assinatura: 00 de dezembro de 2025. 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e oondições do contrato original, 
anteriormente acordadas. 


